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CNPJ: 10.626.896/0001-72. Contratada: RUTHE REBELLO PIRES.
CPF: 027.527.816-60. Objeto: Prorrogação do Contrato nº 01/2016
até 18 de agosto de 2017. Verba: Dotação do Tesouro Nacional.
Vigência: 10/07/2017 a 18/08/2017. Fundamento Legal: Lei nº
8.745/93 e demais normas aplicáveis à matéria.

PROFESSOR Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 01/2017. Professor
Substituto. Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 03/2017. INS-
TITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS - CAMPUS SÃO JOÃO EVANGELISTA.
CNPJ: 10.626.896/0006-87. Contratado: NATHAN DIAS CONCEI-
ÇÃO. CPF: 023.614.915-67. Objeto: Prorrogação do Contrato nº
01/2017 até 31 de dezembro de 2017. Verba: Dotação do Tesouro
Nacional. Vigência: 01/08/2017 a 31/12/2017. Fundamento Legal: Lei
nº 8.745/93 e demais normas aplicáveis à matéria.

Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 02/2017. Professora Substituta.
Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 03/2017. Contratante:
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS SÃO JOÃO EVANGE-
LISTA. CNPJ: 10.626.896/0006-87. Contratada: ELIS MEDRADO
VIANA. CPF: 070.645.426-09. Objeto: Prorrogação do Contrato nº
02/2017 até 31 de dezembro de 2017. Verba: Dotação do Tesouro
Nacional. Vigência: 01/08/2017 a 31/12/2017. Fundamento Legal: Lei
nº 8.745/93 e demais normas aplicáveis à matéria.

EXTRATOS DE RESCISÃO

Contrato nº 19/2016, Edital de Processo Seletivo Simplificado nº
01/2016. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS
BAMBUÍ. CNPJ 10626896/0003-34. Contratada: LAYLA TALITA
DE OLIVEIRA ALVES. Objeto: Rescisão do Contrato nº 19/2016
por iniciativa da Contratante, com direito a indenizações a partir de
28/06/2017. Fundamento Legal: Artigo 12, inciso II ou §2º, da Lei nº
8.745/93. Rescisão em: 27/06/2017.

CAMPUS GOVERNADOR VALADARES

EDITAL No- 1, DE 7 DE JULHO DE /2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PROFESSOR
SUBSTITUTO CAMPUS GOVERNADOR VALADARES

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -
CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria
IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015,
Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia
24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de
15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº
805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de
2016, Seção 2, pág. 22, torna pública a abertura de inscrições ao
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, destinado à seleção de
candidatos, para contratação como PROFESSOR SUBSTITUTO, por
tempo determinado e conforme o que se segue:

1. DOS REQUISITOS
1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, se de nacio-

nalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre
Brasileiros e Portugueses, nos termos do §1° do art. 12 da Cons-
tituição Federal.

1.2. Não ter sido Professor Substituto em Instituições Fe-
derais de Ensino Superior ou tenha trabalhado, com contrato tem-
porário, em outro órgão federal, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses
anteriores à data deste edital.

1.3. Em conformidade com o disposto no §1º do art. 207 da
Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº
11/96 e na Lei nº 9.515, de 20/11/97, os estrangeiros poderão ins-
crever-se no concurso, com apresentação do visto permanente.

1.4. Apresentar a habilitação exigida, conforme Quadro I
constante neste edital.

Contrato nº 02/2017, Edital de Processo Seletivo Simplificado nº
01/2017. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS
BAMBUÍ. CNPJ 10626896/0003-34. Contratado: MARCONE RO-
DRIGUUES DA SILVA. Objeto: Rescisão do Contrato nº 02/2017
por iniciativa da Contratante, com direito a indenizações a partir de
11/07/2017. Fundamento Legal: Artigo 12, inciso II ou §2º, da Lei nº
8.745/93. Rescisão em: 05/07/2017.

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato referente a Professora Substituta
MOHANA SORKOT CARVALHO, CPF 077.263.016-00, publicado
no D.O.U. de 08/03/2017, Seção 3, página 48; Onde se lê: Contrato
nº 03/2017; Leia-se: Contrato nº 4/2017.

CAMPUS BAMBUÍ

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2017 -
UASG 158275

Nº Processo: 23209000383201731 . Objeto: Instalação da rede de gás
do refeitório. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
24º, Inciso IV da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Urgência
de atendimento, devido um escapamento de gás na rede atual. De-
claração de Dispensa em 05/07/2017. MARGARETH FRANCISCA
SILVA RIBEIRO. Presidente da Comissão de Licitação da Região 03.
Ratificação em 05/07/2017. RAFAEL BASTOS TEIXEIRA. Diretor-
geral. Valor Global: R$ 18.650,00. CNPJ CONTRATADA :
02.236.915/0001-26 M & F ASTEC LTDA - ME.

(SIDEC - 10/07/2017) 158275-26409-2017NE800009

QUADRO I:
ÁREAS/DISCIPLINAS/HABILITAÇÕES/VAGAS/CARGA/HORÁRIA/REMUNERAÇÃO MENSAL

Á re a Área de Conhecimento Habilitação Mínima Exigida Va g a s Regime de
Tr a b a l h o

Remuneração
Mensal

Engenharia de Produção Estatística Básica;Estatística eProbabilidade;EstatísticaAplicada;
Controle Estatístico da Qualidade;Projeto de Fábrica; Gestão de Custos; Gestão da
Produção e afins.

Diploma devidamente registrado de conclusão de
curso de graduação em Engenharia de Produção
(bacharelado) fornecido por instituição de ensino
s u p e r i o r.

01 40 h semanais R$ 3.631,17

reconhecida pelo Ministério da Educação
Educação Física Educação Física Diploma devidamente registrado de conclusão de

curso de graduação em Educação Física (licencia-
tura) fornecido por instituição de ensino superior

01 20h semanais R$ 3.631,17

reconhecida pelo Ministério da Educação.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. Período de inscrição: 10/07/2017 a 23/07/2017.
2.2. Valor da taxa de inscrição: R$ 50,00 (Cinquenta

reais).
2.3. A inscrição será realizada exclusivamente por via ele-

trônica através do sítio www.ifmg.edu.br.
2.4. É vedada a inscrição condicional e por correspondên-

cia.
2.5. O Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Go-

vernador Valadares não se responsabiliza por solicitação de inscrição
não recebida por motivo decorrente de falhas de comunicação ou
congestionamento das linhas de comunicação da internet, bem como
por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a referida
inscrição.

2.6. O candidato deverá ler atentamente o presente edital e
seus anexos, preencher o requerimento eletrônico de inscrição no sítio
eletrônico www.ifmg.edu.br e transmiti-lo.

2.7. Após o preenchimento do requerimento de inscrição, o
candidato deverá imprimir o Boleto Bancário (GRU - Guia de Re-
colhimento da União) e efetuar o pagamento até o 1º dia útil após o
término das inscrições, 24/07/2017, em horário de expediente ban-
cário.

2.8. Em nenhuma hipótese haverá devolução da quantia paga
a título de inscrição, salvo em caso de anulação ou revogação do
processo seletivo por conveniência do Instituto Federal de Minas
Gerais.

2.9. A inscrição somente será efetivada após a confirmação
do pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido no
subitem 2.7.

2.10. Ao confirmar sua inscrição neste processo seletivo, o
candidato automaticamente declara ter conhecimento e tácita acei-
tação das normas e condições estabelecidas neste edital e seus ane-
xos.

2.11. Serão de responsabilidade exclusiva do candidato os
dados cadastrais informados no ato de sua inscrição. O Instituto
Federal de Minas Gerais - Campus Governador Valadares não se
responsabiliza por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações
e endereço incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato.

2.12. Para efeitos legais, o documento de identificação a ser
apresentado no dia da realização das provas deverá ser o mesmo
utilizado para realização da inscrição ou outro que contenha seu
número.

2.13. São considerados documentos oficiais de identificação:
carteiras expedidas pelos comandos militares, pelas secretarias de
segurança pública, pelo corpo de bombeiros militar, pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); pas-

saportes; carteira nacional de habilitação (com foto); carteiras fun-
cionais do Ministério Público e Poder Judiciário; carteiras funcionais
expedidas por órgãos públicos que valham como identidade na forma
da lei (com foto); carteira de trabalho e certificado de reservista.

2.14. Os documentos deverão estar em perfeitas condições,
de forma a permitir, com clareza, a identificação e dados do can-
didato.

2.15. Não será aceita cópia de documento, ainda que au-
tenticada, nem protocolo de documento.

2.16. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as
provas e o contrato dos candidatos, desde que verificada a falsidade
em qualquer declaração e/ou qualquer irregularidade nas provas ou
em documentos apresentados.

2.17. A lista final de inscrições deferidas será divulgada no
sítio www.ifmg.edu.br a partir do dia 28/07/2017.

2.18. A partir do citado no subitem anterior, o candidato
deverá retornar ao sítio e imprimir seu comprovante definitivo de
inscrição, que será de porte obrigatório no dia das provas.

2.19. O candidato que necessitar de condições especiais para
realização da prova deverá encaminhar à Comissão Organizadora do
Processo Seletivo, no endereço Avenida Minas Gerais, nº 5189, Bair-
ro Ouro Verde, Governador Valadares/MG, até a data de encerra-
mento das inscrições, conforme subitem 2.1, o Anexo II, juntamente
com laudo médico que comprove a necessidade relatada.

3. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INS-
CRIÇÃO

3.1. O período de solicitação de isenção do pagamento da
taxa de inscrição será de 10/07/2017 a 14/07/2017.

3.2. Conforme o Decreto nº 6.593 de 02/10/08, que regu-
lamenta o artigo 11 da Lei nº 8.112, de 11/12/90 quanto à isenção de
pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos realizados no
âmbito do Poder Executivo Federal, este benefício poderá ser con-
cedido ao candidato que:

3.2.1. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº
6.135 de 26/06/07; e ou

3.2.2. For membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.135 de 2007.

3.3. A isenção deverá ser solicitada no sitio
www.ifmg.edu.br, contendo:

3.3.1.Indicação do Número de Identificação Social (NIS),
atribuído pelo CadÚnico; e

3.3.2. Declaração de que atende à condição estabelecida no
subitem 3.2.2.

3.4. O IFMG consultará o Órgão Gestor do CadÚnico para
verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.

3.5. As informações prestadas no requerimento de isenção
serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder
este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que
acarretará sua eliminação do processo seletivo, aplicando-se, ainda, o
disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de
06/09/1979.

3.6. Os pedidos de isenção serão analisados e julgados pelo
IFMG, sendo que não haverá recurso contra seu indeferimento.

3.7. A relação das solicitações de isenção deferidas será
divulgada no sítio www.ifmg.edu.br, a partir de 17/07/2017. Após
esta divulgação o candidato que tiver o seu pedido de isenção de-
ferido deverá imprimir o comprovante definitivo de inscrição, nos
termos do subitem 2.18.

3.7.1. O candidato que teve o seu pedido de isenção in-
deferido deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição, conforme
subitem 2.7, e imprimir o comprovante definitivo de inscrição, nos
termos do subitem 2.18.

4. DOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPE-
CIAIS

4.1. As pessoas com necessidades especiais, amparadas pelo
art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal e pelo art. 5º, §2º da Lei
nº 8.112, de 11/12/90, poderão, nos termos do presente Edital, con-
correr aos cargos cujas atribuições sejam compatíveis com suas ne-
cessidades especiais.

4.2. Os candidatos com necessidades especiais deverão en-
viar o requerimento de condições especiais para realização de prova,
Anexo II deste edital, devidamente preenchido e assinado para o
email concursos.gv@ifmg.edu.br, no período de 10/07/2017 à
14/07/2017.

4.3. Na hipótese de aprovação do candidato com necessi-
dades especiais, este será submetido à Junta Médica indicada pelo
Instituto Federal de Minas Gerais, que decidirá:

4.3.1. Se o mesmo encontra-se em condições físicas e men-
tais para o exercício do cargo.

4.3.2.Se a necessidade especial alegada pelo candidato no ato
da inscrição se enquadra ao disposto no art. 4º do Decreto nº
3.298/99.

4.4.Caso a Junta Médica reconheça incompatibilidade entre a
necessidade especial e o cargo a ser ocupado, o candidato não será
considerado apto à nomeação.

4.5.Os candidatos com necessidades especiais participarão do
concurso em igualdade de condições.

4.6.Não serão considerados como necessidades especiais os
distúrbios de acuidade visual passíveis de correção.

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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5. DO CARGO, DAS ATRIBUIÇÕES E DA REMUNERAÇÃO
5.1. O candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado será contratado como Professor Substituto, de acordo com a Lei nº 8.745/93.
5.2. São atribuições do Professor Substituto além do previsto na legislação nacional vigente e normas internas da Instituição: ministrar aulas em cursos oferecidos pelo Instituto Federal de Minas Gerais -

Campus Governador Valadares, de nível técnico e/ou de graduação, em disciplinas ligadas às áreas de habilitação exigidas neste edital, em quaisquer cursos ofertados pelo Campus Governador Valadares, além de outras
funções inerentes à sua área de competência e designações da administração, resguardado o disposto do item 5.1.

5.3. A remuneração do Professor Substituto será aquela prevista no Quadro II deste Edital.
Quadro II
Remuneração detalhada

Á re a Vencimento Básico Auxílio Alimentação Remuneração Total
Engenharia de Produção R$ 3.701,41 R$ 458,00 R$ 4.159,41
Educação Física R$ 2.648,55 R$ 458,00 R$ 3.106,55

6. DO REGIME DE TRABALHO
6.1. O regime de trabalho será de 40 (quarenta) horas se-

manais para a área de Engenharia de Produção e de 20 (vinte) horas
semanais para a área de Educação Física. Essa carga horária será
distribuída para atendimento às aulas dos cursos técnicos e/ou su-
periores, nos turnos diurno, vespertino e/ou noturno, conforme as
necessidades do IFMG Campus Governador Valadares.

7. DO PROCESSO SELETIVO
7.1. O Processo Seletivo será, no que se refere à elaboração,

realização da prova de desempenho didático, avaliação de títulos e
classificação dos candidatos, desenvolvido por uma Banca Exami-
nadora, instituída por Ato do Diretor Geral do Campus Governador
Valadares, sob coordenação da Diretoria de Gestão de Pessoas do
I F M G / G V.

7.2. O Processo Seletivo será constituído pelas seguintes
etapas de avaliação que se seguem, nas datas e horários indicados.

8. Prova de Desempenho Didático:
8.1.A prova de Desempenho Didático constituirá de uma

aula com duração mínima de 30 minutos e máxima de 40 minutos,
ministrada perante a Banca Examinadora, e terá um valor de 0,00
(zero) a 100,00 (cem) pontos, sendo avaliada e pontuada pela mesma
banca de acordo com os critérios de avaliação, Anexo I do presente
Edital.

8.2. A não observância do tempo estipulado para duração da
prova implicará perda de pontos pelo candidato.

8.3. Caso o tempo previsto no item 8.1 seja extrapolado pelo
candidato, a Comissão Examinadora se roga ao direito de interromper
a ministração.

8.3. Findada a apresentação, a Comissão Examinadora terá
até 15 (quinze) minutos para arguir o candidato sobre a aula mi-
nistrada, temas da disciplina/área de conhecimento e questões re-
ferentes à trajetória acadêmica e profissional.

8.4. Será responsabilidade do presidente da Comissão Exa-
minadora: a) autorizar o início da sessão e sua gravação, pronun-
ciando o nome do candidato, dos membros da Comissão Exami-
nadora, a data e o horário de início da prova; b) registrar o horário de
término da sessão e autorizar o fim da gravação.

8.5. Será proibido, durante a realização da prova de de-
sempenho didático, fazer uso de telefone celular, bip ou qualquer
outro meio de comunicação eletrônica.

8.6. A prova será realizada nas dependências do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais - Cam-
pus Governador Valadares, situado à Avenida Minas Gerais, nº 5189,
Bairro Ouro Verde, Governador Valadares/MG.

8.7. O tema da prova de desempenho didático será único
para todos os candidatos e será sorteado nas dependências do Prédio
Administrativo do IFMG - Campus Governador Valadares à Av. Mi-
nas Gerais, nº 5189, Bairro Ouro Verde, Governador Valadares/MG.

8.8. O sorteio do Tema, e a ordem de apresentação dos
candidatos serão feitos na presença de pelo menos um membro da
Comissão Organizadora do Concurso e dos candidatos que estiverem
presentes. Os resultados serão registrados em ata circunstanciada e
divulgados através do sítio www.ifmg.edu.br.

8.9. O candidato que não comparecer ao sorteio, renuncia ao
direito de qualquer questionamento sobre o tema sorteado ou sobre os
procedimentos relativos ao sorteio.

8.10. De acordo com o número de candidatos e a critério da
Comissão Examinadora, poderão ser constituídos grupos para apre-
sentação em dias consecutivos.

8.10.1. Havendo mais de um grupo, a constituição de cada
um se dará por sorteio realizado no horário previsto para o início do
primeiro dia de prova, sendo obrigatória a presença de todos os
candidatos.

8.10.2. Os candidatos que não comparecem ao sorteio serão
automaticamente eliminados do certame.

8.11. Os temas para sorteio da Prova de Desempenho Didático são:

ÁREA TEMAS - SORTEIO
Engenharia de Produção 1. Correlação e Análise de Regressão linear simples;

2. Gráficos de Controle;
3. Distribuições de Probabilidade Normal e de Poisson e suas aplicações na engenharia;
4. Custeio Baseado em Atividades;
5. Balanceamento de linhas de produção;
6. Arranjo Físico.

Educação Física 1. Possibilidades de conteúdos para as aulas de Educação Física no contexto do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.
2. Possibilidades de avaliação para Educação Física no contexto do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.
3. Metodologias de ensino da Educação Física no Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.
4. Atividade física, saúde e qualidade de vida: propostas para aulas de Educação Física no Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.
5. Perspectivas de ensino do esporte no Ensino Médio: concepções, características e desenvolvimento educativo.
6. Diversidade e inclusão nas aulas de Educação Física no contexto do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

8.12. A data para sorteio do tema da Prova de Desempenho Didático, a ordem de apresentação dos candidatos e a Prova de Desempenho Didático são respectivamente:

ÁREA DATA/HORÁRIO DO SORTEIO DO TEMA E DA ORDEM DE APRESENTAÇÃO DATA DA PROVA DIDÁTICA
Engenharia de Produção 01/08/2017 às 13h00min 02/08/2017 às 13h00min
Educação Física 31/07/2017 às 08h00min 01/08/2017 às 08h00min

8.13. Os resultados dos temas das provas de desempenho
didático, sorteio da ordem de apresentação dos candidatos e os re-
sultados gerais do certame serão divulgados através do sítio
w w w. i f m g . e d u . b r.

8.14. Para acesso ao local de realização da Prova Didática, o
candidato deverá apresentar documento de identificação com foto e
documento utilizado no ato da inscrição.

8.15. O candidato deverá entregar todo o material referente à
prova de desempenho didático, em recipiente lacrado e identificado
com nome, número de inscrição e área para a qual concorre, que lhe
será devolvido no momento de sua prova. O candidato não poderá
incluir ou substituir nenhum material.

8.16. O plano de aula deverá ser entregue em 04 (quatro)
vias, em envelope lacrado com a seguinte identificação: "EDITAL
01/2017 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PROFESSOR
SUBSTITUTO - PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO - PLANO
DE AULA", e identificado com nome, número de inscrição e área
para a qual concorre o candidato. O candidato não poderá incluir ou
substituir nenhum material após a entrega.

8.17. Para a prova de desempenho didático o IFMG, campus
Governador Valadares, disponibilizará aos candidatos os seguintes
recursos didático-pedagógicos: lousa de vidro; pincel; apagador e
aparelho de multimídia data show com conexão VGA.

8.18. O IFMG, campus Governador Valadares, NÃO DIS-
PONIBILIZARÁ aos candidatos notebook e não se responsabilizará
por eventual incompatibilidade entre o aparelho multimídia data show
fornecido e o notebook do candidato.

8.19.A prova de desempenho didático será valorizada em
100 (cem) pontos e avaliada por Comissão Examinadora formada por
04 (quatro) profissionais, conforme os critérios estabelecidos no Ane-
xo I deste Edital.

8.20. A pontuação final da Prova de Desempenho Didático
será o resultado da média aritmética da pontuação atribuída pelos
membros da banca examinadora.

8.21. Será aprovado no concurso o candidato que alcançar,
no mínimo, 70 (sessenta) pontos na Prova de Desempenho Didá-
tico.

8.22. As Provas de Desempenho Didático serão realizadas
em sessão pública e gravadas para efeito de registro e avaliação,
conforme art. 13, do Decreto nº 6.944.

8.23. Será permitida a presença do público na prova de
desempenho didático, a exceção dos candidatos concorrentes, con-
tudo, o número de pessoas na condição de ouvinte poderá ser limitado
de acordo com o espaço físico do local.

8.23.1. O espectador na condição de ouvinte não poderá em
hipótese alguma se ausentar da sala durante a exposição do candidato,
realizar gravações e anotações, utilizar de equipamentos eletrônicos
ou proceder de maneira a tumultuar a exposição do candidato

9. Prova de Títulos:
9.1. Somente os candidatos aprovados na prova de desem-

penho didático, conforme subitem 8.21 estarão classificados para a
prova de títulos.

9.2. A Prova de Títulos consistirá na pontuação da expe-
riência acadêmica e profissional do candidato, sendo valorizada em
100 (cem) pontos e avaliada conforme Anexo III deste Edital.

9.3. Os títulos serão entregues, pelo candidato, ao presidente
da Comissão Examinadora, no dia da prova de desempenho didático,
no momento da entrega do plano de aula, nas seguintes condições: a)
exclusivamente, cópia autenticada de todos os documentos descritos
no Anexo III e passíveis de pontuação; b) em envelope lacrado,
identificado com nome, número de inscrição e disciplina/área de
conhecimento para a qual concorre; c) acompanhado do Anexo III
(Barema de Avaliação da Prova de Títulos) contendo a indicação de
pontuação previamente calculada pelo candidato, sendo que os do-
cumentos devem estar organizados na ordem em que aparecem no
anexo.

9.4. Títulos acadêmicos devem estar acompanhados do res-
pectivo histórico escolar, obtidos em curso nacional reconhecido pela
CAPES (Coordenação Nacional de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior) ou, se estrangeiros, devidamente revalidados até a
data da apresentação.

9.5. Para efeitos de pontuação, somente serão considerados
publicações em periódicos de acordo com a classificação do Qualis
da CAPES, correlacionados com a área de atuação pretendida pelo
candidato. A classificação dos periódicos pode ser consultada em
h t t p s : / / s u c u p i r a . c a p e s . g o v. b r / s u c u p i r a / p u b l i c / c o n s u l t a s / c o l e t a / v eiculo-
PublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf.

9.5.1. A comprovação do item anterior é de inteira res-
ponsabilidade do candidato e deverá estar anexada à cópia do artigo.
Não serão pontuadas publicações que não estiverem com a com-
provação de sua classificação.

9.6. Receberá nota 0 (zero) o candidato que não entregar a
documentação para a prova de títulos, ou deixar de assinar o Anexo
III.

9.7. A divulgação do resultado da prova de títulos ocorrerá
no portal www.ifmg.edu.br.

10. DO RESULTADO
10.1. A classificação final dos candidatos será obtida pela

média ponderada das notas obtidas nas Provas de Desempenho Di-
dático e de Títulos, com pesos 6 e 4, respectivamente.

10.2. A nota final do candidato será divulgada no site
www.ifmg.edu.br a partir do dia 03/08/2017.

10.3. A classificação final do candidato dar-se-á por ordem
decrescente de pontos obtidos, após aplicação dos critérios de de-
sempate, se necessário.

10.4. A classificação final do candidato no Processo Seletivo
Simplificado, após homologação pelo Diretor Geral do Campus Go-
vernador Valadares, será publicada no site www.ifmg.edu.br.

10.5. Em caso de empate no resultado final, serão utilizados,
nesta ordem, os seguintes critérios para desempate: a) idade igual ou
superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste concurso
público, conforme art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; b)
maior nota na Prova de Desempenho Didático; c) maior nota na
Prova Dissertativa; d) maior tempo comprovado no exercício da do-
cência; e) Possuir idade mais elevada.

11. DOS RECURSOS
11.1. Os recursos, devidamente fundamentados e protoco-

lados no Setor de Gestão de Pessoas do IFMG - Campus Governador
Valadares, deverão ser dirigidos, ao Presidente da Comissão Orga-
nizadora do Concurso.

11.2. Os recursos devem ser elaborados conforme o for-
mulário para interposição de recursos, Anexo IV deste edital.

11.3.O candidato que desejar interpor recurso contra qual-
quer ato ou fase do concurso poderá fazê-lo, no prazo de 02 (dois
dias) úteis a contar do dia seguinte ao da divulgação do ato ou
resultado de fase.

11.4. A pontuação obtida após o julgamento de recurso im-
petrado poderá permanecer inalterada, sofrer acréscimo ou decrés-
cimo em relação à nota divulgada preliminarmente.

11.5. A solicitação de vista aos baremas do poderá ser feita
pelo candidato, pessoalmente, exclusivamente em relação à suas no-
tas, à Comissão Organizadora Local do Concurso, no campus para o
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qual está concorrendo, no endereço constante nos editais específicos,
dentro do prazo de recurso.

11.6. Não será aceito recurso através de correspondência, via
fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.

11.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de rea-
nalise das decisões proferidas pela banca acerca dos recursos im-
petrados pelos candidatos.

11.8. Os recursos interpostos fora do prazo serão de plano
indeferidos.

11.9. A incorreção ou ausência de preenchimento em qual-
quer item solicitado, o envio por endereço eletrônico diferente do
informado pelo candidato no ato da inscrição, a falta ou envio do
anexo em formato diferente do especificado tornarão o recurso pre-
liminarmente indeferido.

11.10. Recursos cujo teor desrespeite a banca examinadora
serão indeferidos, sem julgamento do mérito.

12DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO

12.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá va-
lidade de 01 (um) ano, a contar da data de sua homologação pelo
Reitor, podendo ser prorrogado por igual período, segundo interesse
da administração pública.

13. DO APROVEITAMENTO DE CANDIDATO
13.1. O candidato aprovado neste Processo Seletivo Sim-

plificado poderá ser contratado como PROFESSOR SUBSTITUTO
nos termos da Lei nº 8.745/93 e Lei nº 9.849/99, desde que tenham
decorrido, no mínimo, 24 meses do encerramento de seu contrato
anterior, caso o candidato tenha sido contratado nos termos dessas
leis.

13.2. A contratação mencionada obedecerá a ordem de clas-
sificação final obtida e será feita após homologação do resultado do
Processo Seletivo pelo Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciên-
cia e Tecnologia de Minas Gerais.

13.3. Para firmar contrato como Professor Substituto do
IFMG o candidato deverá apresentar e entregar à Diretoria de Gestão
de Pessoas do IFMG todos os documentos a ele solicitados e ne-
cessários à perfeita observação da legislação vigente.

13.4 Para firmar contrato como Professor Substituto o can-
didato não poderá ser ocupante de cargo efetivo, integrante das car-
reiras de magistério de que tratam as leis federais nº 7596/87, nº
8745/93 e nº 9.849/99.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar

a publicação de todos os atos referentes ao Concurso através do site
w w w. i f m g . e d u . b r.

14.2 A inexatidão de afirmativas ou a falsidade de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à realização do Pro-
cesso Seletivo Simplificado, implicará na eliminação sumária do can-
didato. Serão declarados nulos, de pleno direito, a inscrição e todos os
atos dela decorrente, sem prejuízo de eventuais sanções de caráter
judicial.

14.3 Será excluído do Processo Seletivo Simplificado por
Ato do Presidente da Comissão Organizadora o candidato que se
tornar culpado de incorreções ou descortesia para com algum dos
examinadores, executores, seus auxiliares e autoridades presentes,
durante a realização deste Processo Seletivo.

14.4 A Classificação no Processo Seletivo Simplificado não
assegura ao candidato o direito ao contrato imediato, mas apenas a
expectativa de ser contratado. A concretização desse ato fica con-
dicionada à observância das disposições legais pertinentes, obser-
vados os interesses da administração.

14.5 O candidato classificado será convocado obrigando-se a
declarar, por escrito, se deseja ou não ser contratado. O não pro-
nunciamento do candidato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após
sua convocação, permitirá ao IFMG - Campus Governador Valadares,
eliminá-lo do processo seletivo e convocar o próximo candidato clas-
sificado.

14.6 O candidato será o único responsável pelo correto pre-
enchimento da Ficha de Inscrição. A convocação para nomeação será,
pelos meios de comunicação constantes na ficha de inscrição.

14.7 Não será fornecido qualquer documento comprobatório
de aprovação e classificação no Processo Seletivo Simplificado va-
lendo, para esse fim, a homologação publicada nos Quadros de Avi-
sos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas
Gerais campus Governador Valadares, no D.O.U. e no site
w w w. i f m g . e d u . b r.

15.8 A inscrição nesse Processo Seletivo Simplificado im-
plica, desde logo, o conhecimento e aceitação tácita das condições
estabelecidas no inteiro teor desse Edital e seus Anexos, parte in-
tegrante do mesmo, expediente do qual não poderá alegar desco-
nhecimento.

15.9 Os casos omissos serão decididos pela Comissão Organizadora do Concurso, com participação da respectiva Banca Examinadora do processo Seletivo Simplificado.
ANEXOI

Processo Seletivo Simplificado - Professor Substituto -Edital 01/2017

BAREMA DE AVALIAÇÃO DA DIDÁTICA
Candidato:
Área VA L O R N O TA
01.Planodeaula Tema da aula -

Objetivos 3,0
Metodologia 3,0
Recursosdidáticos 1,0
Verificaçãode aprendizado 2,0
Referênciasbibliográficas 1,0

02.Motivaçãonaaula 5,00
03.Correçãodalinguagem 5,00
04.Facilidadeeclarezadeexpressãoecomunicação 10,00
05.Capacidadedesíntese 15,00
06.Adequaçãodoconteúdoaoníveldeensino 5,00
07.Relaçãodateoriacomaprática 5,00
08.Expressão Contatovisual 2,00

Gesticulação 2,00
Postura 2,00
Movimentação 2,00
Voz 2,00

09.EscritaLegível 2,00
10.Utilizaçãocorretaderecursosdidáticos 5,00
11.Recursosadequadosaoconteúdo 2,00
12.Domíniodoconteúdoe ordemdeexposição 20,00
13.Adequaçãoaotempo 6,00
TOTAL 100,00

OBSER VAÇÕES:

Noitem1 Metodologia: Procedimentos didático se ou estratégias de ensino.
Verificaçãode aprendizado:Comoseráverificadooquefoiexplicado naaula.
R e f e r ê n c i a s b i b l i o g r á f i c a s : S e g u n d o n o r m a s A B N T.

NoItem8 NoaspectoVOZ,considerar:intensidade,timbre,ritmoe inflexões.

ANEXO II
REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROVA
Eu, ______________________________________________________________________
RGnº_________________________________,CPF nº _____________________________, candidato (a) inscrito sob nº. ____________, área de conhecimento: ________________________residente à

________________________________________, nº ____________, Bairro:_________________________________, Município: _______________________________, UF:_________, Telefone Fixo: ( )
___________________ Celular: ( ) __________________,

Requeiro à V.Sa. condições especiais (*) para realização da prova escrita do Concurso Público de Provas e Títulos do IFMG campus Governador Valadares/MG.
Especificar a deficiência (Tipo):
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Necessito dos seguintes recursos:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
Nestes Termos,
Pede Deferimento.
Governador Valadares/MG, _____/_____/ 2017.
___________________
Assinatura do Candidato
(*) Anexar documento apresentando as condições diferenciadas de que necessita para a realização da prova e/ou justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. No

caso de candidatas lactantes, desconsiderar esta exigência.
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ANEXO III

Processo Seletivo Simplificado - Professor Substituto -Edital 01/2017
BAREMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS
Nome:
Área:
Inscrição:
Item Natureza do título Va l o r Valor atribuído
GRUPO 1: TÍTULOS ACADÊMICOS - limitado a 35 pontos(Será contado apenas o de maior valor e única vez.)
1 Doutorado na área ou áreas afins 35
2 Doutorado em outras áreas 30
3 Mestrado na área ou áreas afins 30
4 Mestrado em outras áreas 25
5 Especialização na área ou áreas afins (carga horária mínima de 360 horas) 10
6 Especialização em outras áreas (carga horária mínima de 360 horas) 5
GRUPO 2: ATIVIDADE DE ENSINO, EXTENSÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL - limitado a 35 pontos
4 Docência com disciplinas da área ou áreas afins no Ensino Médio, curso Técnico, Graduação, Mestrado ou Doutorado, comprovado em carteira profissional

ou por ato institucional de entidade pública, com especificação das disciplinas ministradas: 0,5 pt/semestre (apenas nº inteiro de semestres letivos
trabalhados, limitado a 9pts).

9

5 Experiência profissional na área do concurso, exercida em empresa, comprovada em carteira profissional ou por ato institucional de entidade pública: 0,5
pt/semestre (apenas nº inteiro de semestres de efetivo trabalho, limitado a 8 pts).

8

6 Orientação de aluno de iniciação científica na área do concurso financiada por agência de fomento ou por programa institucional comprovado: 0,5
pt/trabalho (limitado a 3 pts).

3

7 Coordenação de projeto de Extensão e ou Inovação Tecnológica financiado por agência de fomento: 0,5 pt/projeto (limitado a 3 pts). 3
8 Orientação de tese de doutorado, na área ou áreas afins do concurso, concluída e comprovada por folha de aprovação ou ata de defesa que contenha a

assinatura da Comissão examinadora e do orientador: 3 pts/tese (limitado a 6 pts).
6

9 Orientação de dissertação de mestrado, na área ou áreas afins do concurso, concluída e comprovada por folha de aprovação ou ata de defesa que contenha
a assinatura da Comissão examinadora e do orientador: 2 pts/dissertação (limitado a 6 pts).

6

GRUPO 3: PRODUÇÃO ACADÊMICA, CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - limitado a 30 pontos
10 Autoria de livro na área do concurso cadastrado no ISBN: 2 pts/livro (limitado a 6pts). 6
11 Autoria de capítulo de livro na área do concurso com ISBN: 0,5pt/cap. (limitado a 2 pts). 2
12 Publicação técnica ou tecnológica na área do concurso (manual, relatório técnico ou material didático) cadastrada no ISBN: 0,5 pt/publicação (limitado a

2pt).
2

13 Artigo completo publicado e/ou aceito em periódico científico com Qualis/CAPES (A1 e A2): 2pts/trabalho (limitado a 8 pts). 8
14 Artigo completo publicado e/ou aceito em periódico científico com Qualis/CAPES (B1 e B2): 2,0 pts/trabalho (limitado a 4 pts). 4
15 Artigo completo publicado em anais de congresso internacional na área do concurso com Qualis/CAPES: 0,5 pt/artigo (limitado a 2 pts). 2
16 Artigo completo publicado em anais de congresso nacional na área do concurso com Qualis/CAPES: 0,2 pt/artigo (limitado a 2pt). 2
17 Patente ou depósito de patente com comprovação através de documento emitido por órgão competente. Registro de software com certificado emitido por

autoridade competente: 2,0 pts/patente/depósito/registro (limitado a 4pts).
4

To t a l 100

________________________________
Assinatura do Candidato
ANEXO IV
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
Eu, ____________________________________________________________________
RG nº _________________, CPF nº _______________, candidato (a) inscrito sob nº. ____________, residente à___________________________________________________,
nº_______, Bairro:__________________, Município:_______________________________, UF:_________, Telefone Fixo: ( ) __________________ Celular: ( ) __________________, Venho, respeitosamente, interpor
recurso perante a BancaExaminadora do Concurso Público de Provas e Títulos do IFMG campus Governador Valadares/MG, a saber:
Área de conhecimento: ____________________________________
Fase:
( ) Prova didática ( ) Prova de títulos ( ) Resultado final preliminar
Fundamentação e referências bibliográficas:
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
* O candidato deverá usar um formulário para cada recurso.
Governador Valadares, ____/____/ 2017.
________________________
Assinatura do candidato

WILLERSON CUSTÓDIO DA SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 2/2017 - UASG 155221

Nº Processo: 23212000031201727 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de natureza
continuada para os serviços de: Encarregado, limpeza, portaria, re-
cepção, serviços gerais, zeladoria, serviços de manutenção de edi-
ficações e transporte no IFMG- Governador Valadares, utilizando, na
execução dos serviços, mão de obra especializada e equipamentos que
garantam a produtividade e qualidade do serviço prestado, mediante
planejamento das atividades conforme Edital. Total de Itens Lici-
tados: 00012. Edital: 11/07/2017 de 08h00 às 12h00 e de 12h01 às
17h59. Endereço: Av Minas Gerais 5189 - Bairro Grã-duquesa -
GOVERNADOR VALADARES - MG ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/155221-05-2-2017. Entrega das Propostas: a partir
de 11/07/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 21/07/2017 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. In-
formações Gerais: O edital está disponível na íntegra nos sítios
www.comprasgovernamentais.gov.br e http://solucoes.ifmg.edu.br/li-
citateca

FERNANDA OGANDO CHAVES
Pregoeira

(SIDEC - 10/07/2017) 155221-26409-2017NE800311

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2017 - UASG 158121

Nº Processo: 23414002160201783.
DISPENSA Nº 8/2017. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
13668695000126. Contratado : PLUMA TERCEIRIZACAO EIRELI
- EPP -.Objeto: Serviços de limpeza e conservação, serviços de re-
cepção, serviços de vigia noturno e serviços de zelador para o Cam-
pus Avançado Porteirinha. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigên-
cia: 03/07/2017 a 02/07/2018. Valor Total: R$272.971,92. Fonte:
112000000 - 2017NE800160. Data de Assinatura: 30/06/2017.

(SICON - 10/07/2017) 158121-26410-2017NE800011

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2017 - UASG 158121

Número do Contrato: 23/2015.
Nº Processo: 23414000381201555.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 1/2015. Contratante: INSTITUTO FE-
DERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ
Contratado: 11467817000190. Contratado : CONSTRUTORA GTA
LTDA - EPP -.Objeto: Acréscimo e supressão de serviços nas obras
referentes ao Contrato 23/2015. Fundamento Legal: Lei 8666/93 .
Valor Total: R$416.757,33. Fonte: 112915082 - 2017NE800158. Data
de Assinatura: 12/06/2017.

(SICON - 10/07/2017) 158121-26410-2017NE800158

EDITAL No- 242, DE 10 DE JULHO DE 2017

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DO
NORTE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando os termos do Decreto nº 6.944/2009 e o que consta do
Processo nº 23414.002278/2017-10, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simpli-
ficado de Professor Substituto, objeto do Edital nº 203, de
20/06/2017, publicado no Diário Oficial da União de 21/06/2017,
para o Campus Teófilo Otoni:

Área de Atuação: Contabilidade; Gestão Financeira e Or-
çamentária; Matemática Financeira; e Disciplinas Afins.

Nº Insc. Nome do candidato To t a l Classif.
021 Lais Bastos Teles 98,00 1º
001 Clariana Alves de Paula Queiroz 96,50 2º
013 Ayesha Schwartez Souza 94,54 3º
018 Thales Pereira Cardoso 90,10 4º
010 Fernanda Aparecida Guedes Hono-

rato da Silva
87,75 5º

022 Samarone Botelho Dutra 87,75 6º

ANDRÉ LUÍS RABELO CARDOSO

CAMPUS ALMENARA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 8/2017 - UASG 158439

Nº Processo: 23390000239201612 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa para prestação de serviço de fornecimento de
refeições prontas (transportadas) para a coletividade sadia do IFNMG
- Campus Almenara-MG. Total de Itens Licitados: 00002. Edital:
11/07/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço:
Rod.br 367, Km 7 - Zona Rural ALMENARA - MG ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/158439-05-8-2017. Entrega das Pro-
postas: a partir de 11/07/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 21/07/2017 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Repetição de licitação
fracassada - Pregão Eletrônico SRP 04/2017

CAMILO SIQUEIRA MIRANDA
Pregoeiro

(SIDEC - 10/07/2017) 158439-26410-2017NE080008

RETIFICAÇÃO

Na Dispensa de Licitação Nº 6/2017 publicada no D.O.U de
22/05/2017, Seção 3, Pág. 44 , Onde se lê: Contratada: I.L EX-
TRACAO DE AREIA E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -
ME. Valor: R$ 400,00. Contratada: ERONITA CARVALHO GUI-

MARAES - ME. Valor: R$ 3.421,60. Contratada: NOEL CORREIA
SANTANA - ME. Valor: R$ 1.300,00. Contratada: FARIA MATE-
RIAL DE CONSTRUCAO LTDA - ME. Valor: R$ 547,50. Leia-se:
Contratada: I.L EXTRACAO DE AREIA E MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA - ME. Valor: R$ 155,54. Contratada: ERONITA
CARVALHO GUIMARAES - ME. Valor: R$ 1.111,60. Contratada:
NOEL CORREIASANTANA - ME. Valor: R$ 1.300,00. Contratada:
FARIA MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - ME. Valor: R$
547,50.

(SIDEC - 10/07/2017) 158439-26410-2017NE800008

Clecio
Riscado


